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? X - Assumir a politicidade

t. o crDAD Lo-lulz
Os juízes exercem atividade política em dois sentidos: por serem

integrantes do aparato de poder do Estado, que é uma sociedade políti-
ca, e por aplicarem nofinas de direito, euo são necessariamente políti-
cas. Mas, antes de tudo, o jutz é cidadão e nessa condição exerce o
direito de votar, o que não é desprezível quando se analisa o problema
dapoliticidade de suas decisões judiciais. Não há como pretender que o
juiz, fazendo uma escolha política no momento de votar, fique indife-
rente ao resultado da votação. Ele deve querer, como é óbvio, que sejam
vencedores o candidato e o partido de sua preferência, aqueles que, se-
gundo sua avaliaçáo política, são os mais convenientes para representar
o povo, por defenderem, quanto aos direitos fundamentais, as idéias
mais compatíveis com a justiça.

Quem lembrar esse ponto e considerá-lo objetivamente deverá re-
conhecer, forçosamente, que o juizparticipa das disputas políticas e é,
inevitavelmente, influenciado por tal circunstância. Entretanto, isso não
é levado em conta quando se discute a situação social do juiz, as influên-
cias que possam resultar de sua condição social e, de outro lado, a pos-
sibilidade de que ele exerça influência sobre as atividades e decisões
políticas. É muito comum argumentar-se como se o juiz existisse fora
da realidade e não fosse influenciado por ela. Por isso é indispensável
uma análise desse ponto: as relações do juiz com a política.

Por diversos motivos, muitos juízes maioria deles, sem dúvi-
da - afirmam que são apolíticos, considerando que isso é indispensá-
vel para o reconhecimento de sua imparcialidade e independência. Essa
atitude é produto, na melhor das hipóteses, de um equívoco, que é atri-
buir à palavra "política" o sentido estreito de "política pafüdinia". E
evidente que o jurznáo deve ser ligado a qualquer organizaçáo de fins
políticos, eu€ busque a conquista e o uso dos órgãos do poder do Estado
para a implantaçáo de suas idéias ou a promoção de seus interesses.
Mas isto significa, essencialmente, que o juiz deve ser apartidário, não
bastando, entretanto, que ele não tenha ligações formais com algum
partido político. O juiz não deve manifestar, direta ou indiretamente,
preferênciapor qualquer entidade dessa natureza, mas além disso precisa
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estar sempre de consciência alertapara que suas preferências poiítico-
partidíxias ott eleitorais, ou simplesmente suas convicções poiíticas, não
influam sobre suas decisões, prejudicando o direito e a justiça.

Outra hipótese de negativa dapoliticidade é a tentativa de afirmar-
se neutro em relação às disputas políticas que se travam na sociedade,
parecendo, aos que assim procedem, eue o simples fato de admitir uma
preferência política jâé uma traição ao seu dever de imparcialidade. E,
no entanto, os juízes são inevitavelmente políticos. Na realidade, todos
os juízes são eleitores, fazem opções políticas no momento de votar e,
como já foi dito, énafuralque prefiram que seus candidatos sejam ven-
cedores.

Alguns juízes, desembargadores e ministros de tribunais superio-
res não conseguem esconder sua preferência eleitoral e, às vezes, dei-
xam entrever essa preferênciaaté mesmo em decisões judiciais. Assim
aconteceu em São Paulo no ano de 1991. O Procurador-Geral da Justi-
ça apresentou denúncia contra a prefeita municipal, em março desse
ano, alegando apríttica de ato que confi guranailícito penal. O processo
foi distribuído a um desembargador, que durante meses não pioferiu o
despacho que lhe competia. O que the cabia fazer era rejeitar desde logo
a denúncia por falta de fundamento legal ou, ao contrário disso, enca-
minhar o processo ao colegiado competente, propondo a aceit açáo da
denúncia. Mas o desembargador em questão não fez uma coisa nem
outra, preferindo guardar o processo em sua gavetaparausá-lo em oca-
sião oportuna. A falta de um órgão controlador dava essa possibilidade.

Alguns meses depois, às vésperas das eleições para escolha do
sucessor da prefeifa, o desembargador proferiu despacho, exorbitando
de suas competências e acolhendo a denúncia, o que só poderia ter sido
feito pelo colegiado. Além de acolher a denúncia irregularmente, aquele
desembargador, que pouco depois seria eleito presidente doTribunal de
Justiça do Estado, imediatamente distribuiu cópia de seu despacho a um
dos candidatos à Prefeitura, o qual, como era previsível, utilizou-o am-
plamente em sua propaganda eleitoral. Isso tudo enquanto, conforme
registro informatizado, os autos do processo se encontravam em mãos
do desembargador, só tendo ocorrido a devolução ao cartório depois
daque 1 a uttlização p o líti co - e I e itoral

Esse fato foi imediatamente levado ao conhecimento do então pre-
sidente doTribunal de Justiça, que considerou inútil qualquer iníciitiva
visando a apvração dos fatos, pois se tratava de um desembargador e,
com toda a probabilidade, não chegaria a resultado prático qualquer
tentativa de apurar responsabilidades. Tempos depois, quando aquele
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desembargador jâerapresidente doTribunal de Justiça e o então candi-
úato era o Prefeito de São Paulo, este prestou estranhíssima homena-
geffi, dando o nome de "Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo" a
uma passagem subterrânea aberta sob uma avenida, Localizada quase

dez quilômetros longe do edifício doTribunal.

l.{ão se tratava de uma data especial na história do Tribunal nem
haviaocorrido qualquer fato novo e significativo que justificasse a ho-
menagem, anáo ser a gratidão do Prefeito Municipal pelo favor eleito-
ral recebido. Reforçando a contrap artida, em mais de uma oportunidade
esse mesmo presidente doTribunal proferiu despachos cassando liminares

concedidas por juízes de primeira instância contra atos do mesmo Pre-

feito, seu protegido eleitoral. Essas cassações, que em outras circuns-
tâncias deveriam ser vistas e respeitadas como o exercício regular de

uma função judicial, ficaram, inevitavelmente, sob susp eita,por causa

dos antecedentes.

De modo geral,entretanto, os juízes se comportamdiscretamente
em relação às suas opções partiditrias e eleitorais, o que é bom e contri-
bui para preservar a credibilidade do Judiciinio. Mas o fato é que todos
o s j uíze s fazem opçõe s político- eleitorais, sendo preferível reconhecer
isso do que fîngir uma neutralidade absoluta, que seria sinônimo de

indiferença pelos destinos do país e da comunidade, inaceitável em qual-
quer cidadão. Esse é apenas um dos aspectos da politicidade.

2. O PODER POLÍTICO DOS JUÍZES

O jutzrecebe do povo, através da Constituição, a legitimação for-
mal de suas decisões, que muitas vezes afetam de modo extremamente
grave a liberdade, a situação familiar, o patrimônio, a convivência na

sociedade e toda uma gama de interesses fundamentais de uma ou de

muitas pessoas. Essa legitimação deve ser permanentemente
complementada pelo povo, o que só ocorre quando, segundo a convic-

ção predominante, os juízes estão cumprindo seu papel constitucional,
protegendo eftcazmente os direitos e decidindo comjustiça. Essa legiti-
midade tem excepcional importância pelos efeitos políticos e sociais
que podem ter as decisões judiciais.

No Estado moderno, os governos, como Poder Executivo, também
ficam sujeitos ao que for decidido por juízes e tribunais, além de serem

obrigados a fornecer meios paraa execução das decisões. O que tornou
popular a expressão "decisão de juiz se cumpre, não se discute" é o fato
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de que, nos sistemas constitucionais modelrtos, os tribunais são inde-

pendentes do Parlamento ou do Executivo e as decisões judiciais são

ordens, não pareceres ou sugestões.

Mas o jutznáo decide nem ordena como indivíduo e sim na condi-

ção de ug"nt. público, que tem uma parcela de poder discricionatio,

b.rn.o*ã de rôsponsabiiidade e de poder de coação, para a consecução

de certos objetivôs sociais .Daivem sua força. Além de fudo, é o povo,

de quem ele-é delegado, quem remunera o trabalho do juí2, o que acen-

tua iua condição dðagentè do povo. Esse conjunto de elementos já seria

suficiente para o recónhecimento do carater político da magistratura,

mas existem outros fatores que reforçam eSSa conclusão.
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3. O JUDICIÁpO I{A ORGAI{IZAÇÄO DO ESTADO

No momento em que foram superados o feudalismo e o absolutis-

mo, os juízes deixaram de ser agentes do rei ou de aristocratas podero-

sos para se tornarem agentes do povo. Isso ficou definitivamente claro

.o* o aparecimento dás Constituições escritas, no século dezoito. Foi

transferi daparao Estado a soberania, que antes era um atributo pessoal

do rei, . r. ôonragrou atriparttção do poder do Estado, entregando-se à

magistratura n*ã p arcela de s se poder sob erano, e s sencialmentc p olíti -

.o.Þrs. é um ponto importante, que não tem sido suficientemente con-

siderado 
" 

q.répode explicar, inclusive, certas divergências teóricas: as

decisões¡uOiciãis fazemparledo exercício da soberania do Estado, que,

embora disciplinada pelo direito, é expressão do poder político.

Por motivos que tëm raizes na histó ria, alnglaterra j amais teve um

Judiciário como ramo independente, na organizaçáo do Estado.Assim,

obviamerlte,paraos teóricos ingleses não tem sentido falar-se em Poder

Judiciário e menos ainda em poder político dos juízes, que, em última

análise, são subordinados ao Parlamento. Uma síntese da concePção

inglesa do papel do juiz é a frase com que Francis Bacon inicia seu

enîaio Da magistratura'. "Os juízes devem sempre lembrar-se de que

seu ofíci o é¡ul dtcere enáojus dare,interpretar alei,náofazer a lei, ou

dar alei". Ojuiznáo é legislador, como também não é um autômato' um

aplicador cego da lei, proibido de interpretâ-la'

Na França, a situação não é exatamente a mesma' mas tamb emhít
muita resistência à concessão de excessivo poder aos juízes e à interfe-

rência destes na p'olític a. O tratamento dado ao tema da politicidade dos

juízes pelos teóiicos franceses merece especial consideração, pois em-
"bora 

ré porru dizer que a primeira reflexão teórica sobre a separação de
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poderes e atê mesmo sobre um corpo de magistrados independente se
encontra em Aristóteles, nãohâdúvida de que se deve ¿ influ6ncia da
obra de Montesquieu, Do espírito das leis, adivulgação da idéia e sua
adoção por muitas Constftuições, apartir do séculõdêzoito. O prOprlo
Montesquieu, como já foi lembrado anteriormente, exerceu durante al-
gum tempo a magistratura, atividade que desenvolveu durante alguns
anos 1o quadro da aristocracia do séculõ dezessete e que lhe deu alfrrma
experiência a respeito das funções públicas, sem, entretanto, O.rf.rtãi
seu interesse.

A situação da magis traturana França naquele momento histórico
certamente influiu paraque o poder Judiciário ãparecesse de modo am-
bíguo em sua obra, acrescentando-se ainda,como razáoda ambigüida-
d:, o. Qto 9. que Montesquieu aftrmater tomado por basé a Constitui-
2ã'o þInglaterra, onde nãô havia um Judiciário inäepenJeni.. eo ftatar
dos Poderes do Estado (Livro XI, capítulo vI), \ao"t.squizu àt;;;;
eles são três e logo em segui dapraticamente os íedura dois, o iegislativo
e o executivo, mas pouco adiante desdobra este último .ro ".^.rutivo
das coisas que dependem do direito das gentes" e "executivo das coisas
que dependem do direito civil". E a esteiltimo atribui o poã.i Oe punii
os crimes ou julgar os conflitos entre particulares. E conclui: 'onós cha-
maremos a este último o poder de julgar',.

Mais adiante, diz Montesquieu_que não haverá liberdade se o po-
der.de julgar não. for separaclo do poder legislativo e do .^.ruiiuo, .brr-
cluindo qüe se o juiztivesse também um dõs outros poderes ele ganharia
a força de um opressor. Assim, ao mesmo tempo em que sustenta a
necessidade de uT corpo independente exercendoi pooerãe juigar, para
que os outros poderes nãosejam demasiado fortes, eie teme q,t. o exces-
so-de poder dos.magistradoi crie riscos para a liberdade. por isso, con-
sidera necessária a.magistratura r.purudu dos demais poderer, *a, in-
siste 9m que "os juízes não devem sèr mais do que a boôa q,r. pionuncia
as palavras da lei, seres inanimados que não pod.rn *od.iu, n.- u
força nem o rigor da lei,,.

Mgntesquieu propõe qu9 o poder judiciário seja exercido por pes-
soas saídas "do corpo do povo", eleitasþor tempo déterminado, mas, ao
mesmo tempo, sustenta que, para serem julgádos com justiça, sem a
interferência dainveja qrè oespertavam, os nãb..s deveiia. r.i¡,rtgu-
dos "pela parte do I egislativo òomposta por nobres,,. o q"e sã verifica
é que em sua teoria existe a identifiruçdo de funçõ"r 

"rr.*ialmentediferenter, 
9o poder público, sendo a função de juigar uma delas, mas

também existe o cuidado de fixar limites parau *ulirt ratura,a fim de
que ela não seja poderosa. Essas ambigüidãdes reflet"* o, seátimentos
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predominantes na França, em relação à magisttatvta",-nos^séculos
ãezessete e dezoito, esclarecendopor que motivo não ganhou força en-

tre os teóricos franceses a idéia de umpoder judiciário.

A primeira Constituição francesa, de 1791, consagrou a tripartição
de Poderes, mas em relação ao Judiciário estabeleceu limitações graves,

que reduziam muito sua possibilidade de interferência nas atividades
políticas. Com efeito, ds acordo com o artigo 5n, o Poder Judiciário
ieria "delegado a juizes temporários eleitos pelo povo". E ao trafar de

suas compðtênciai estabeleceu, no artigo 3n do capítuloV uqa limita-

ção expreìsa, nos seguintes termos: "Os tribunais não podem imiscuir-
Áe no exercício do Põder Legislativo, ou suspender a execução das leis,
nem interferir nas funções administrativas, ou citar perante eles os ad-

ministradores em tazáo de suas funções". Depois disso, em algumas das

Constituições francesas que se sucederam foi usada a expressão Poder

Judiciário, mas a resistênciaao poder político dos juízes sempre esteve

presente, napriúica e na teoria.

Um sinal dessa resistência pode ser identificado na atual Consti-
tuição francesa, de 1958. Estabelecendo quais são os grandes ramos da

organização do Estado, o texto constitucional não os define como pode-

rel, falando no Presidente da República, no Governo, no Parlamento e

na i'autoridade judiciári a" .E quanto a esta última dispõe que sua inde-
pendência serl garantida pelo Presidente da República, para que 9lq
possa, por sua vez, assegurar as liberdades essenciais, devendo uma lei
õrgâniða fixar o estatutó dos magistrados. Não se fala em Poder Judi-

ciãrio nem os juízes recebem competências que impliquem a possibili-
dade de interferência no exercício do poderpolítico.

Alguns autores entendem que existem, na realidade, dois gr11q9s
modelos em relação aos Poderes do Estado, inclusive o Poder Judiciá-

rio: o presidencialismo e o parlamentarismo, caracterizando-se este ú1-

timo por não adotar a Separação de poderes e' conseqüentemente, não

atribuir carater político ao Judiciitrio.Isso é verdadeiro apenas em par-

te, pois a Constituição da Alemanhaéparlarrrentarista e, no entanto, ao

traiar da organizaçáo do Estado, dâ destaque ao Poder Judiciário. O
mesmo se póde dizer,como exemplo ainda mais significativo, da Cons-

tituição dé portugal, que também consagra o parlamentarismo e, no
entanto, aotratar da Organizaçáo Política do Estado, enumera os órgãos

fundamentais e inclui entre eles osTribunais.

4. O "GOVERI\O DOS JIJLZjF,S"

Num livro escrito em defesa da magistratura, denominado Le
complot des juges (Paris, Ed. du Félin, 1993), Yves Lemoine, antigo
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magistrado francês, inclui um capítulo intitulado "O governo dos juízes",
que começa com estas palavras: "Eis a frase de efeito \ançada. A frase
que vem à boca de cada político que pensa provocar, desse modo, o
arrepio das massas populares ('o governo dos juízes', pior, talvez:,o
complô dos juízes'). Ninguém sabe exatamente do que se estaria tratan-
do, sobretudo no contexto atual". Na opinião de Lemoine, essa expres-
são é desprovida de sentido, pois a magistratura continua servindõ aot
interesses do Estado, definidos pelo governo, seja ele o presidente da
República ou o Primeiro-Ministro.

A expressão_'_governo dos juízes" não é conside radaum despropó-
sito nos Estados [Jnidos da América, onde o papel político dos juíães
está implícito na organizaçã,o constitucional ¿os po¿eres e onde, mais
do que isso, a influênciapolítica do Judiciário é tão grande que é possí-
vel falar- se numa "revolução c onstitucional" promoiida pelo s j uize s.

A simples leitura da Constituição, que foi elaborada no momento
da criaçáo do Estado norte-americano, em 1 787, deixa evidente que se
pretendeu dar ao Judiciërio acondição de Poder do Estado, equiválente
aos demais. Foi assegurada plena autonomia ao Poder Judiciá?io, com a
possibilidade de atuação muito arnpla, o que foi e tem sido intensamente
aproveitado pelos juízes. Diz o artigo III, Secçáo Ia, da Constituição
que "o poder judiciário dos Estados lJnidos será exercido por uma Su-
prema Corte e pelos tribunais inferiores". E na Secção 2a hâuma enu-
meração de competências que se pode considerar extremamente ampla e
aberta, gomo jâ fica evidente pela primeira frase, segundo a quãl ,,u

competênciado Poder Judiciário se éstend erâatodos oi .uror, dê direi-
to e de eqüidade, surgidos sob esta Constituição, sob as leis dos Esta-
dos Unidos e os tratados celebrados orl que se celebrarem sob sua auto-
ridade".

A cons agraçáo do Judiciário como verdadeiro Pod er, eupazde in-
terferir eficientemente na vida política do Estado, tornou-se ãefinitiva
com o famoso caso Marbury vs. Madison, decidido pela Suprema Corte
em 1803. |tressa oportunidade, um voto magistral do entãõ presidente
da Corte, John Marshall, afirmou a doutrina do amplo poder de controle
judiciário sobre atos do Executivo e do Legislatiuo, atiarés de interpre-
taçáo das normas constifucionais, podendo até declarar nulos os atos
dos demais Poderes julgados inconstitucionais. Essa doutrina deu fun-
damento a uma ampla atuação política de todos os juízes e teve, desde
então, enorrne influênci a na vidados Estados Unidos.

Para se compreender o alcance daquela decisão, bastam estas pa-
lavras de Thomas M. Franck, professor da [Jniversidade de NovaYork,

t
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em seu livroPolitical questions 
-judicial answers (Princeton University

Press, 1992): "Marbury vs. Madison é justamente celebrado por ter
estabelecido a autoridade da justiça federal como árbitro de um novo
sistema de autoridade dividida e como guardiã de um processo sem pre-
cedentes no qual o poder político é não apenas dividido e distribuido
mas também limitado" (p.4). E mais adiante o autor aftrma enfatica-
mente que aquela decisão dotou os Estados lJnidos "do mais poderoso
judiciário do mundo".

Essa extraordtnartairnportância política do Poder Judiciário já foi
percebida e registrada no século passado, como se verifica na obra clás-
sica de Alexis de Tocqueville Da democracia na América, pubhcada
em 1 834. Depois de ter visto em funcionamento o sistema social e polí-
tico americano, escreveu Tocqueville: "O que o estrangeiro tem maior
dificuldade para compreender nos Estados lJnidos é a sua organização
judiciária. Não há, por assim dizer, ocorrência política em relação à
qual não se ouça que será invocada a autoridade do jutz. E, conclui à
vista disso, nafuralmente, que o juiz é, nos Estados Unidos, uma das
primeiras forças políticas" (cap.VI).

Numa obra de análise política, muito expressiv a apartir de seu títu-
1o e subtítulo, Decade of decision - The Supreme Court and the Cons-
titutional Revolution (NewYork, Charles Scribner's Sons, 1967),o cien-
tista político G. Theodore Mitau registrou e discutiu os efeitos das deci-
sões da Suprema Corte na décadal954-1964, considerando revolucioná-
ria, por seus efeitos políticos e sociais, a influência do Poder Judiciário
naquele período. Sua frase introdutória praticamente sintetizao conteúdo
da obra: "Durante a dêcadapassada a Suprema Corte dos Estados Uni-
dos proferiu muitas decisões criticamente importantes, que expandiram
amplamente as proteções constitucionais paraos politicamente fracos, os
socialmente desprezados e os criminalmente suspeitos. Mais do que em
qualquer época ãnterior, a Corte forçou maiorias a estender sua conside-
ração e seu respeito aos direitos de minorias impopulares e às suas condu-
tas destruidoras do consenso e respectivas causas". É evidente o signifi-
cado político dessas decisões judiciais e, certamente, os juízes tinham
consciência disso e pretenderarnos efeitos aí assinalados.

5. SOCIALIDADE DO DIREITO E POLITICIDADE DE
SEU USO

Finalmente, para coroar esse conjunto de referências e opiniões
que confirrnam a politicidade implícita nas competências dos juízes, é
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oportuno assinalar a socialidade inerente ao direito, que é mais um ele-
mento informador do carâter político da função jurisdicional.

Segundo o velho brocardo latino, ubi ius ibi societas, ubi societas
ibi jus. A história tem confirmado sempre isso, pois nunca existiu o
direito foradasociedade, assim como jamais existiu sociedade sem di-
reito. Com efeito, onde houver direito haverâ soóiedade e onde houver
sociedade haverá direito. O ser humano é associativo por natureza e
assim como não se pode conceber uma pessoa humana fora de um gru-
po social, não há também como imaginar uma sociedade concreta ães-
provida de direito. Narealidade, os próprios direitos individuais só têm
sentido prático no relacionamento de uns indivíduos com os outros, o
que exige, logicamente, o reconhecimento de que os direitos de qualquer
pes soa são sempre condic ionados pela circunstân cia daconvivência. Os
direitos de cada um não terminam onde começam os dos outros, pois
todos estão inevitavelmente erúrelaçados e só existem e podem ser exer-
cidos num meio social.

Essa mesma socialidade, que produz o fato da solidariedade ne-
cessária, pois ainda que não queira ou não reconheça toda pessoa hu-
rnana se beneficia da existência das outras, é também um fator de con-
flito. Forçados, pela natuteza" a conviver, os seres humanos não podem
evitar a ocorrência de conflitos de interesses. O direito é um sistõma de
norrnas que facilita a convivência e oferece meios pacíficos paraa com-
posição dos conflitos, mas em muitas situações há dúvidas a respeito de
qual seja o direito ou quanto ao verdadeiro sentido de uma norma jurídi-
ca. Essa dificuldade é ainda agravada pelo fato de que muitas vezes o
egoísmo, a ambição e outros venenos da almalevam alguns a pretende-
rem beneficios e vantagens que o direito não reconhece nem assegura e
que vão em prejuízo dos direitos dos demais.

Aí está aruiz da função jurisdicional: a necessidade de esclarecer
o direito e de garantir sua aplicação justa. Mas estará sempre presente
uma dificuldade, inerente à condição humana do juiz, pois ainda que
procure ser justo ele será, em certa medida, influenciado pelas circuns-
tâncias de sua vida, conforme a feliz expressão de ortega y Gasset. o
juiz sempre terá de fazer escolhas, entre normas, argumentos, interpre-
tações e até mesmo entre interesses, quando estes estiverem em conflito
e parecer ao juiz que ambos são igualmente protegidos pelo direito. A
solução dos conflitos pelo juiz serâ política nesse caso, mas também
terá conotaçáo política sua decisão de aplicar uma norïna ou de the
negar aplicação, pois em qualquer caso haveraefeitos sociais e alguém
será beneficiado ou prejudicado.

l
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Por todas essas razöes, merece acolhida a precisa conclusão do
jurista argentino Roberto Dromi, na obra El Poder Jttdicial (Tucumán,
Ed. LTNSTA, 1 982), a propósito da politicidade jurídica: "Deve recupe-
rar-se o critério de que o Direito é uma ordenação impostapela'razão
pratica', não pela 'razáo pura' . Aneutralidadeiurídica é uma quimera.
Todo Direito, por sua própria condição, está inspirado nurna ideologia
política, à qual serve, como ferramenta jurídica do sistema. Mesmo os

intentos jurídicos "puristas" teorizados em abstrato se inserem nì,tm con-
texto estatal determinado, onde a racionalidade normativaftcaà mercê
da circunstancialidade política".

O reconhecimento da politicidade do direito nada tem a ver com
opções pafüdëtrias nem tira, por si só, a autenticidade e a legitimidade
das decisões judiciais. Bem ao contrário disso , o juíz consciente dessa

politicidade farâum esforço a mais para conhecer e interpretar o direi-
to, considerando sua inserção necessária num contexto social, procuran-
do distingui-lo do direito abstrato ou do que é criado artificialmente para
gararúir privilégios, proporcionar vantagens injustas ou impor sofrimen-
tos a outros com base exclusivamente numa discriminação social.
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